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- RELATÓRIO: Cuidam os presentes autos de pedido de reconsideração de despacho

que fixou os índices máximos permitidos para a Ia. semestral idade de 1987» apôs

Use das planilhas de custo.

APRECIAÇÃO: Nas justificativas apresentadas pela requerente não se verificou

a existência de fatos novos, capazes de determinar o reexame da matéria.

A inflação oficial do 1° semestre de 1987 foi de 186, 06%. Os itens

apontados nas peças contãbeis demonstram um incremento de despesas nesse período s]£

perior aos índices inf lacionãrios.

Além do mais, o estabelecimento apropriou verbas indevidas, visari^

do ao acréscimo de suas despesas, tais como a depreciação (incabível nos casos de

prédios alugados), despesas de viagens com professores, despesas com veículos, de^

pesas de representações, despesas de alimentação, despesas recreativas, despesas

culturais, despesas com donativos, jornais, livros e revistas, despesas com prop£

ganda e publicidade, despesas de convénios méd i co-odontol õgi cos , para atendimentos

eventuais dep rofessores e funcionários.

Lançou, igualmente, déficits bancários, não comprovados, inclj£

sive de outras praças, para aquecimento das despesas, além do passivo f i.scal .

3-CONCLUSÃO: 2n face do exposto, opino pelo INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE RECONSID£

RAÇÃO DE DESPACHO interposto pela entidade, ficando, consequentemente, mantidos os

valores fixados na Deliberação ora recorrida.
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO
\ CONSELHO ESTADUAL .DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a

presente Indicação, nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pâsguale" em 24 de fevereiro de 1988.

a)Cons9 Jorge Nagle

Presidente


